
u CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 
e ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

À b CNPJ 11.240.256/0001-92 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 

CONTRATADO: VICTOR LEONARDO RESENDE 

BEZERRA LTDA — AGAT COMERCIO E SERVICOS 

OBJETO  : CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E 
COSULTORIA EM COMUNICACAO. MARKETING, 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA, POR UM PERfODO DE 
12 MESES. 

MODALIDADE : DISPENSA N° 003/2025 

VIGENCIA :De31 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 2026 

TERMO DE CONTRATO N°. 006/2025 

O Poder Legislativo do Municipio de Angelim/PE, Pessoa Juridica de Direito Público Interno, 

com CNPJ N.° 11.240.256/0001-92, com sede na Rua Miguel Calado Borba, 77, Centro, 

Angelin/PE, neste ato representado por seu Presidente Constitucional, o Sr. ALEXANDRO 

FERREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, Portador do CPF N.° 033.169.144-20, residente 

e domiciliado no municipio de Angelim/PE, aqui denominado apenas CONTRATANTE, 

neste ato legitimamente representada por seu Presidente Constitucional (acima identificado) 

e, do outro lado, a empresa VICTOR LEONARDO RESENDE BEZERRA LTDA, nome 

fantasia AGAI COMERCIO E SERVICOS, CNPJ 40.774.115/0001-58. representada 

neste ato pelo Sr. VICTOR LEONARDO RESENDE BEZERRA LTDA portadora do 
RG 8.874.008 SSP-PE e CPF 703.566.814-40, doravante designado CONTRATADO, tém 

entre si, justos e acordados, a presente CONTRATACAO DE EMPRESA PARA 

PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

COMUNICACAQO, MARKETING, PUBLICIDADE E PROPAGANDA, COM 
PRODUCAO DE TEXTOS, ARTES GRAFICAS, MIDIAS DIGITAIS, 
FOTOGRAFIAS E GRAVACAO DE VIDEOS, DESTINADOS A PRODUCAO DE 
CONTEUDOS DO PODER LEGISLATIVO EM GERAL PARA INTERACAO E 
ADMINISTRACAO DAS PLATAFORMAS DE REDES SOCIAIS, RADIO, JORNAIS, 

OUTDOORS, REVISTAS, BLOGS, IDENTIDADE VISUAL, CARTAZES, 

CONVITES, LIVES, APRESENTACAO, ENTREVISTAS, CERIMONIAS E 
ATIVIDADES SIMILARES, POR UM PERIODO DE 12 MESES, dispensa por valor, 

com base na Lei Nacional nº 14.133/2021, proveniente do procedimento administrativo nº 

004/2025, aos quais o presente contrato se vincula, e mediante as clausulas e condições 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURIDICO 

Os servigos do presente contrato, plenamente vinculado ao Termo de Referéncia e a proposta, 

rege-se pela Lei Federal n® 14.133/21, por clausulas e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se-lhe, supletivamente os principios da Administragdo Publica. 
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s CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 
= | ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

À R CNPJ 11.240.256/0001-92 
—— 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO, MARKETING, PUBLICIDADE E PROPAGANDA, COM 
PRODUÇÃO DE TEXTOS, ARTES GRÁFICAS, MÍDIAS DIGITAIS, 
FOTOGRAFIAS E GRAVAÇÃO DE VÍDEOS, DESTINADOS A PRODUÇÃO DE 
CONTEÚDOS DO PODER LEGISLATIVO EM GERAL PARA INTERAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DAS PLATAFORMAS DE REDES SOCIAIS, RÁDIO, JORNAIS, 
OUTDOORS, REVISTAS, BLOGS, IDENTIDADE VISUAL, CARTAZES, 
CONVITES, LIVES, APRESENTAÇÃO, ENTREVISTAS, CERIMÔNIAS E 
ATIVIDADES SIMILARES, POR UM PERÍODO DE 12 MESES. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para que os serviços técnicos especializados em fotografia, filmagens, marketing, publicidade 

e comunicação em geral, direto para as redes sociais, alcance os fins almejados, é necessário 

que a empresa contratada atenda aos seguintes requisitos: 

A empresa a ser contratada para prestação dos serviços deverá dispor de pessoalcapacitado 

para: 

A elaboração e execução de planejamento de comunicação integrada, incluindo assessoria de 

imprensa, produção de conteúdo para informativos, atualização de notícias egerenciamento 

de redes sociais e produção de relatórios de resultados; 

Auxílio no planejamento, concepção, desenvolvimento de conteúdo, implementação, 

manutenção, atualização e execução de ações de comunicação e projetos editoriais nos meios 

eletrônicos tradicionais e nas novas mídias, digitais, redes sociais e plataformas mobile; 

Dar Suporte no planejamento, desenvolvimento e acompanhamento de ações de relações 

públicas; 

À criação e o desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinada 

a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas 

tecnologias; 

Os servicos objeto deste termo de referéncia compreendem assessoria de comunicação, 

criagdo de conteúdo e gestdo das redes sociais, mormente: 

Apoio na definição de estratégias de comunicagdo, elaboragdo e execução de planejamento de 

comunicação integrada, incluindo assessoria de imprensa, produgdo de conteido para 

informativos, gerenciamento e criação de conteúdo para todas as redes sociais e produção de 

relatorios dos resultados; 

Assessoria de imprensa com enfoque na integragdo da Camara com a sociedade na sede, 

distritos e Zona Rural do Municipio, como também, através da concepgdo, elaboragdo e envio 

sistematico de textos, sugestdes de pautas, releases, entrevistas, fotos, notas e artigos aos 

veiculos de comunicagio; 
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CAMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNP) 11.240.256/0001-92 

Planejamento estratégico, dentro do período da vigência do contrato, da comunicação da 
Câmara; 

Realização de pesquisas, entrevistas e produção de conteúdo da Câmara a serem utilizados 
nos diversos meios de comunicação, mídia eletrônica e redes sociais; 

Produção de conteúdos específicos e instrutivos para serem disparos por e-mail, em blogs, 
redes sociais, noticias do portal, site e intranet; 

Produção de conteúdos digitais, landing pages e e-mail; 

Revisão, correções e ajustes de todo conteúdo produzido pela Câmara, inclusive os conteúdos 
digitais; 

Elaboração e revisão de conteúdo jornalístico para redes sociais da Câmara, alimentando-o 
com notícias, notas, artigos, fotos e outros conteúdos, de acordo com as diretrizes definidas; 

Realizar a cobertura fotográfica digital (com aparelho móvel) em eventos e atividades, 
promovidos, apoiados, ou de interesse da Câmara, bem como utilização de fotografia aérea 
quando solicitado e disponibilizar as mídias em até 2 horas após finalização do evento, além 
de efetuar a publicação nas mídias sociais da Câmara; 

Fornecer o serviço de fotografia profissional nos grandes eventos ou atividades a serem 
realizadas, apoiadas ou de interesse da Câmara; 

Realizar a convocação de entrevistas coletivas e o acompanhamento da CONTRATANTE em 
todas as entrevistas nos veículos de comunicação; 

Elaboração e envio de releases, notas, artigos e comunicados de interesse da 

CONTRATANTE, aos veículos de comunicação; 

Elaboração de Relatório mensal das atividades, contendo pequenos relatórios das áreas de 
atuação; 

Interagir com o setor de comunicação da Câmara e da Prefeitura no que tange os interesses 
coletivos e matérias aprovadas em plenário; 

Participar de reuniões ordinárias e extraordinárias da Câmara, bem como das reuniões de 
Comissão permanente e temporária; 

Viabilizar a divulgação das atividades e das ações bem como das reuniões da Comissão, 

por meio de releases ou outras ferramentas disponíveis; 

Estimular a notícia espontânea e entrevistas, por meio de identificação de espaços nos 
veículos de comunicação local; 

Acompanhar, registrar e produzir mensalmente os resultados obtidos, por meio de 
montagem de clippings e relatórios; 

Produzir pautas, matérias e artigos, visando informar a população e/ou segmentos 
específicos sobre programas e ações da Câmara; 

Manter as notícias do site da Câmara: atualizadas, implantar 
integração decompartilhamento de conteúdo com as redes sociais; 
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CAMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNP) 11.240.256/0001-92 

Avaliar e planejar formas adequadas de utilização das redes sociais e a atuação da Câmara 

Municipal de Angelim como Facebook, Twitter, Instagram, WhatsApp, Youtube e outras; 

Padronizar, cada página, publicação ou postagem nas Redes Sociais, mantendo o conceito das 
campanhas ou marca da Câmara; 

Disponibilizar um profissional para administrar, atualizar e manter a página, além de 

responder dúvidas, críticas e sugestões deixadas por usuários das redes sociais em que a 

Câmara; estiver presente; 

Realizar e produzir a transmissão streaming das sessões, bem como demais eventos realizados 

pela Câmara; 

Produzir conteúdo de texto, imagens digitais e layouts para as postagens, além de responder 

as interações nas redes sociais, bem como landing pages para determinados assuntos, divulgar 

nas redes sociais e gerar relatórios em banco de dados das interações e respostas; 

Produzir fotos digitais para a utilização nas redes sociais e no site da Câmara, bem comoem 

outras plataformas; 

A empresa a ser contratada deverá participar de reuniões semanais na sede da Câmara 

Municipal de Angelim para avaliação e planejamento de estratégias de trabalho, em número 

mínimo dois encontros presenciais na semana. 

Para a execução e divulgação dos serviços objeto deste termo de referência a empresa a ser 

contratada deve utilizar as seguintes ferramentas: 

a) SITE; 
b) BLOG; 
c) REDES SOCIAIS SELECIONADAS; 
d) INFORMATIVOS DIGITAIS; 
e) OUTROS COMPATIVEIS. 

A execução e os pagamentos pelos servigos prestados se dardo de forma mensal, pelo periodo 
de 12 (doze) meses, contatos a partir da assinatura do contrato. 

Correrdo por conta do prestador de servigo todas as despesas de locomogdo, bem como 

atualizações necessarias durante o decorrer deste contrato. 

O licitante devera se comprometer a executar os servigos de forma satisfatéria, quando e como 

da solicitagdo da contratante. 

A CONTRATADA deverá manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condigdes de habilitação e qualificagdo exigida na 

licitagdo, devendo comunicar 8 CONTRATANTE, em tempo hébil, qualquer alteragdo que 

possa comprometer a manutengdo do contrato. 

Os servigos deverdio ser prestados pela CONTRATADA de maneira a garantir a não 
interrupção dos trabalhos, em atendimento as normas contratuais, não podendo ser cessado 

unilateralmente sem que haja motivação legal por parte da CONTRATANTE. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ 11.240.256/0001-92 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Subcláusula única - O prazo de vigéncia do Contrato será de 12 (doze) meses, seguirá o que 

dispõe o art. 105 e seguintes da Lei nº 14.133/21, podendo ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Subcláusula primeira - As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor 

mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil, reais mensais), perfazendo o valor total anual de R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais). 

Sublcausula segunda - As despesas decorrentes da execução do contrato serdo custeadas pela 

seguinte dotagdo orgamentaria: 

PODER: 10 PODER LEGISLATIVO 
ORGAO: 01 CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 10 CAMARA MUNICIPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2003-0000 - MANUTENCAO DOS SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS 

ELEMENTO: 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 

CLAUSULA QUINTA — DA GESTÃO E FISCALIZACAO DO CONTRATO 

Sublcausula primeira - A Gestão do Contrato ficara sob a responsabilidade do Presidente da 

Camara. 

Sublcausula segunda - Não obstante a empresa Contratada ser a unica e exclusiva 

responsavel por toda execução contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem 

qualquer forma de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalizagdo, diretamente ou por prepostos designados. 

Sublciusula terceira - Cabera ao fiscal do Contrato: 

a) Responsabilizar-se pela vigilancia e garantia da regularidade e adequagdo do servigo; 

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalizago, principalmente suas 

clausulas, assim como as condições constantes neste projeto basico e seus anexos, com 

vistas a identificar as obrigagdes in concreto tanto do Órgão Contratante quanto da 

Contratada; 

¢) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como tragar metas de controle, 

fiscalizagdo e acompanhamento do servigo; 

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 

contratuais assumidas, constantes das clausulas e demais condições do projeto basico 

€ respectivos anexos; 
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CAMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ 11.240.256/0001-92 

€) Comunicar à Administragdo a necessidade de alteragdes do objeto ou modificação da 

forma de sua execugdo, em razdo do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 

comprometer a aderéncia contratual e seu efetivo resultado; 

fl Recusar o serviço irregular, ndo aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no presente Projeto Basico e respectivo Contrato, assim como observar, 

para o seu correto recebimento; 

9) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor de Contrato as irregularidades 

cometidas passiveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 

i) Anotar em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a execução do 

Contrato, determinando o que for necessario à regularizagao das faltas ou defeitos 

observados. 

Sublcáusula quarta - Cabera ao gestor do contrato: 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando a aplicagio das 

penalidades cabiveis, garantindo a defesa prévia a Contratada. 

b) Emitir avaliação da qualidade do servico: 

¢) Acompanhar e observar o cumprimento das clausulas contratuais; 

d) Analisar os relatérios e documentos enviados pelo fiscal; 

&) Propor aplicagdo de sanções administrativas pelo descumprimento das 

clausulas contratuais apontadas pelo fiscal; 

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, 

mediante a observancia das exigéncias contratuais e legais; 

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para 

que o valor do Contrato não seja ultrapassado; 

h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observéncia das clausulas 

contratuais. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

Subcliusula primeira — A Camara de Angelim efetuara o pagamento das notas fiscais 

referentes ao objeto deste Edital preferencialmente todo dia 20 (vinte) de cada més, a contar 

da data de protocolo, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente 

preenchidas, sem rasuras. 

|— A Camara de Angelim verificara as hipóteses de retengdo na fonte de encargos 

tributarios. Os tributos relativos ao faturamento serdo descontados da Contratada 

no momento da liquidagdo da despesa e recolhidos diretamente ao poder público 

competente. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ 11.240.256/0001-92 

R et} 

ll- A Cémara de Angelim deduzird do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizagdes devidas pela Contratada. 

Subcldusula segunda - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econdmico- 

financeiro inicial do Contrato, na ocorréncia de fato superveniente que implique a 

inviabilidade de sua execução. 

Subcliusula terceira - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada 

ndo tenha concorrido, de alguma forma, havera incidéncia de atualização monetaria sobre o 

valor devido, pela variação acumulada do IGP-M do IBGE. 

Subclausula quarta — Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 

devidos pela Administracfio decorrentes de servicos ja prestados, salvo em caso previsto 

em lei, fica assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensio do cumprimento 

de suas obrigacdes até que seja normalizada a situação, 

CLAUSULA SETIMA — DO REAJUSTE 

Subclausula primeira - De acordo com os art. 2°, $ 1° e art. 3°, $ 1°, da Lei 10.192/01, no 

prazo inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentagdo das propostas, os 

valores ndo poderdo ser reajustados, assegurados à manutengao de seu equilibrio econémico- 

financeiro, na forma da alinea “d”, inciso II do art. 124 da Lei 14.133/21. 

Subclausula segunda - Na hip6tese da possibilidade de reajuste de pregos, o indice para 

reajuste a ser utilizado serd o IGP-M ou outro que venha a lhe substituir. 

Subcliusula terceira - A concessio do reajuste fica condicionada à apresentagdo de 

requerimento pela contratada, isentando a Administragdo de concedé-lo de oficio. 

CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERACOES 

Subcliausula única - As alteragdes, porventura necessarias ao fiel cumprimento do Contrato, 

serdo efetivadas na forma e condigdes do art. 124 da Lei n.º 14.133/21, formalizadas 

previamente através de Termo Aditivo, que passara a integrar o Contrato para todos os fins 

legais. 

CLAUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

Subcláusula única - O regime juridico que rege este acordo confere ao Municipio de Angelim 

as prerrogativas constantes dos arts. 104 da Lei 14.133/21, as quais sdo reconhecidas pela 

Contratada. 

CLAUSULA DECIMA — OBRIGACOES DAS PARTES 

Sublcausula primeira - Além das obrigagdes legais, regulamentares e as demais constantes 

do instrumento Contratual ¢ demais documentos, a Contratada obriga-se, a: 

) /g/t/%’l/l./t . 
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CAMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNP) 11.240.256/0001-92 

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

civis, decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/21. 

b) Nos termos do art. 120 da Lei 14.133/21, a Contratada é responsavel pelos danos 

causados diretamente à Administra¢do ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do objeto. 

¢) Prestar o servigo de acordo com as especificagdes e quantidades constantes neste 

Projeto Bésico. 

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de agdes judiciais movidas por terceiros, que The venham a ser exigidas 

por forga da Lei, ligadas ao cumprimento das obrigagdes. 

€) Manter, durante todo periodo de execução do objeto, as condigdes de habilitação e 

qualificagdo técnica, ou seja, situagdo regular perante o Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC) exigidas na licitagdo. 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto, se verificados vicios, defeitos ou incorregdes. 

g) Prestar as informagdes e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante. 

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente a perfeita execução. 

i) Indicar preposto que respondera perante o Contratante. 

|)) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere este Projeto Basico. 

k) As despesas necessarias para execugdo dos servicos — tais como transporte. 

alimentação, material de escritorio ¢ hospedagem — correrdo por conta da 

CONTRATADA. 

1) Não ceder, transferir ou sublocar a terceiros, no todo ou em parte o presente objeto. 

m)Designar profissionais devidamente qualificados para prestar os servigos objeto do 

contrato. 

n) Assegurar visita semanal do contador responsavel, para prestar os servicos e 

comparecer sempre que solicitado, manter acompanhamento remoto e ficar a 

disposigdo permanente para orientar e responder consultas e ou davidas. 

0) Mensalmente, elaborar seu relatério de atividades e entregar junto da Nota Fiscal 

para atesto ¢ liquidação. 

Sublcausula segunda - Caberá ao Contratante as seguintes obrigagdes: 

a) Proporcionar todas as facilidades necessarias ao bom andamento do servigo 

desejado. 
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b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada com relação ao objeto deste Projeto Básico. 

¢) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

d) Acompanhar a execução deste Projeto Basico. 

e) Comunicar à Contratada as irregularidades observadas, formulando as exigéncias 

necessérias as respectivas regularizagdes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES 

Subcldusula primeira - O cometimento de irregularidades na execução, sujeitara o particular 

à aplicagdo de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

atualizagoes. 

Sublcausula segunda - Se a Contratada inadimplir as obrigagdes assumidas, no todo ou em 

parte, ficara sujeita, assegurado o contraditério e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 

156 da Lei nº 14.133/21, nos seguintes termos: 

| - Adverténcia; 

ll- Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no servigo, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 

valor mensal, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 

mensal; 

b) Pela recusa em efetuar o servigo, caracterizada em dez dias após o vencimento 

do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor mensal; 

c) Pela demora em substituir o servigo rejeitado, a contar do segundo dia da data 

da notificagdo da rejeigdo: 2% (dois por cento) do valor mensal, por dia 

decorrido; 

d) Pela recusa da Contratada em substituir o servigo rejeitado, entendendo- se 

como recusa a substituigdo do servigo ndo efetivada nos cinco dias que se 

seguirem a data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor mensal; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Projeto Basico e não 

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor mensal, para cada 

evento 

I - Impedimento de licitar e contratar; 

11 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica. 

H - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando 

o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor total contratado, sem prejuizo de perdas e 

danos cabiveis. 
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e CAMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 

VI - Poder-se-a descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importancias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobranga mediante inscrição em Divida Ativa do Municipio, 

ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

Sublcausula terceira - Ficard sujeito a penalidade prevista no 162 da Lei Federal 14.133/21, 

sem prejuizo das multas previstas no Contrato ¢ nas demais cominagdes legais, caso aja em 

conformidade com as hipéteses a seguir: 

1 - Não assinar o Contrato; 

1I - Deixar de entregar ou apresentar documentagdo falsa em lugar de documentagdo legitima 

exigida; 

111 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

IV - Não mantiver a proposta; 

V - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Subclausula quarta - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estara 

sujeita as penalidades: 

1 - Pelo descumprimento do prazo do servigo; 

11 - Pela recusa em atender alguma solicitagdo para corregdo do servigo; e 

1II - Pela não execugdo de acordo com as especificagdes e prazos estipulados neste. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RECISAO CONTRATUAL 

Subclausula única - A inadimpléncia das clausulas e condigdes estabelecidas no Contrato, 

por parte da Contratada, assegurard ao Contratante o direito de da-lo por rescindido, de acordo 

com o previsto nos artigos 137 e na forma prevista no art. 138 da Lei n® 14.133 de 01.04.2021 

e suas alteragdes, incidindo sobre a Contratada as sangdes estabelecidas em lei e no presente 

instrumento contratual. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

Conforme disposto no art. 94, da Lei 14.133/21, a publicação do presente instrumento serd 

divulgado no Portal Nacional de Contratagdes Públias (PNCP), no prazo de 10 (dez) dias uteis. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

Subclausula única — As partes elegem o foro de Comarca de Angelim-PE, como único 

competente para conhecer e dirimir a ação ou execugdo oriunda do presente Contrato, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e contratados, firma o presente instrumento contratual em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

Angelim, 31 de janeiro de 2025. 

i i b ",c)W/;L e D %(úg 
' 7; EXANDRO{;RREIRA DA ROCHA 

Presidente 

2. 
VAT v - [M 
VICTOR LEONARDO RESENDE BEZERRA LTDA 

AGAI COMERCIO E SERVICOS 
Empresa Contratada 

V 

/ 

Testemunhas: 

MNMicads do aneomeiio &155@& 
Nome: — 

/ crF: DAGOSAbAUSISO, 

Lasmon. — PBruúa do Sha 
Nome: 

CPF: ). 804 124 - 93 
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